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TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada qual com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais gêneros se classificam em razão 
da estrutura linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua 
classificação baseada na forma de comunicação. Assim, os gêneros 
são variedades existente no interior dos modelos pré-estabelecidos 
dos tipos textuais. A definição de um gênero textual é feita a partir 
dos conteúdos temáticos que apresentam sua estrutura específica. 
Logo, para cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, cardápio 
de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. Quanto aos 
tipos, as classificações são fixas, e definem e distinguem o texto 
com base na estrutura e nos aspectos linguísticos. Os tipos textuais 
são: narrativo, descritivo, dissertativo, expositivo e injuntivo. 
Resumindo, os gêneros textuais são a parte concreta, enquanto 
as tipologias integram o campo das formas, da teoria. Acompanhe 
abaixo os principais gêneros textuais inseridos e como eles se 
inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em: apresentação, 
desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos se caracterizam 
pela apresentação das ações de personagens em um tempo e 
espaço determinado. Os principais gêneros textuais que pertencem 
ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, contos, crônicas 
e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares ou seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  de 
restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é transmitir 
ideias utilizando recursos de definição, comparação, descrição, 
conceituação e informação. Verbetes de dicionário, enciclopédias, 
jornais, resumos escolares, entre outros, fazem parte dos textos 
expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o objetivo 
de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, isto é, 
caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua estrutura é 
composta por introdução, desenvolvimento e conclusão. Os textos 
argumentativos compreendem os gêneros textuais manifesto e 
abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade de 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o emissor 
procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, o emprego de 
verbos no modo imperativo é sua característica principal. Pertencem 
a este tipo os gêneros bula de remédio, receitas culinárias, manuais 
de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de instruir 
o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, de certa forma, 
impedem a liberdade de atuação do leitor, pois decretam que ele 
siga o que diz o texto. Os gêneros que pertencem a esse tipo de 
texto são: leis, cláusulas contratuais, edital de concursos públicos.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

Propaganda 
Este gênero aparece também na forma oral, diferente da maio-

ria dos outros gêneros. Suas principais características são a lingua-
gem argumentativa e expositiva, pois a intenção da propaganda é 
fazer com que o destinatário se interesse pelo produto da propa-
ganda. O texto pode conter algum tipo de descrição e sempre é 
claro e objetivo.

Gêneros Textuais e Gêneros Literários
Conforme o próprio nome indica, os gêneros textuais se refe-

rem a qualquer tipo de texto, enquanto os gêneros literários se re-
ferem apenas aos textos literários.

Os gêneros literários são divisões feitas segundo características 
formais comuns em obras literárias, agrupando-as conforme crité-
rios estruturais, contextuais e semânticos, entre outros.

- Gênero lírico;
- Gênero épico ou narrativo;
- Gênero dramático.

Gênero Lírico
É certo tipo de texto no qual um eu lírico (a voz que fala no po-

ema e que nem sempre corresponde à do autor) exprime suas emo-
ções, ideias e impressões em face do mundo exterior. Normalmente 
os pronomes e os verbos estão em 1ª pessoa e há o predomínio da 
função emotiva da linguagem.
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financiamento (busca de recursos financeiros), investimento 
(aplicação), controle do desempenho financeiro e destinação dos 
resultados.

• Recursos humanos – também chamada de gestão de pessoas, 
busca encontrar, atrair e manter as pessoas de que a organização 
necessita, envolvendo atividades anteriores à contratação do fun-
cionário e posteriores ao seu desligamento, tais como: planejamen-
to de mão-de-obra, recrutamento e seleção, treinamento, avaliação 
de desempenho e remuneração etc.

• Pesquisa e Desenvolvimento – busca transformar as informa-
ções de marketing, as ideias originais e os avanços da ciência em 
produtos e serviços. Identifica e introduz novas tecnologias, bem 
como melhora os processos produtivos para redução de custos. 

• Estrutura organizacional
A estrutura organizacional na administração é classificada 

como o conjunto de ordenações, ou conjunto de responsabilida-
des, sejam elas de autoridade, das comunicações e das decisões 
de uma organização ou empresa. 

É estabelecido através da estrutura organizacional o desen-
volvimento das atividades da organização, adaptando toda e 
qualquer alteração ou mudança dentro da organização, porém 
essa estrutura pode não ser estabelecida unicamente, deve-se 
estar pronta para qualquer transformação.

Essa estrutura é dividida em duas formas, estrutura infor-
mal e estrutura formal, a estrutura informal é estável e está su-
jeita a controle, porém a estrutura formal é instável e não está 
sujeita a controle.

• Tipos de departamentalização
É uma forma de sistematização da estrutura organizacional, 

visa agrupar atividades que possuem uma mesma linha de ação 
com o objetivo de melhorar a eficiência operacional da empre-
sa. Assim, a organização junta recursos, unidades e pessoas que 
tenham esse ponto em comum.

Quando tratamos sobre organogramas, entramos em con-
ceitos de divisão do trabalho no sentido vertical, ou seja, ligado 
aos níveis de autoridade e hierarquia existentes. Quando fala-
mos sobre departamentalização tratamos da especialização ho-
rizontal, que tem relação com a divisão e variedade de tarefas.

• Departamentalização funcional ou por funções: É a forma 
mais utilizada dentre as formas de departamentalização, se tra-
tando do agrupamento feito sob uma lógica de identidade de 
funções e semelhança de tarefas, sempre pensando na especia-
lização, agrupando conforme as diferentes funções organizacio-
nais, tais como financeira, marketing, pessoal, dentre outras.

Vantagens: especialização das pessoas na função, facilitan-
do a cooperação técnica; economia de escala e produtividade, 
mais indicada para ambientes estáveis.

Desvantagens: falta de sinergia entre os diferentes departa-
mentos e uma visão limitada do ambiente organizacional como 
um todo, com cada departamento estando focado apenas nos 
seus próprios objetivos e problemas.

• Por clientes ou clientela: Este tipo de departamentalização 
ocorre em função dos diferentes tipos de clientes que a orga-
nização possui. Justificando-se assim, quando há necessidades 

heterogêneas entre os diversos públicos da organização. Por 
exemplo (loja de roupas): departamento masculino, departa-
mento feminino, departamento infantil. 

Vantagem: facilitar a flexibilidade no atendimento às de-
mandas específicas de cada nicho de clientes.

Desvantagens: dificuldade de coordenação com os objetivos 
globais da organização e multiplicação de funções semelhantes 
nos diferentes departamentos, prejudicando a eficiência, além 
de poder gerar uma disputa entre as chefias de cada departa-
mento diferente, por cada uma querer maiores benefícios ao 
seu tipo de cliente.

• Por processos: Resume-se em agregar as atividades da or-
ganização nos processos mais importantes para a organização. 
Sendo assim, busca ganhar eficiência e agilidade na produção de 
produtos/serviços, evitando o desperdício de recursos na pro-
dução organizacional. É muito utilizada em linhas de produção. 

Vantagem: facilita o emprego de tecnologia, das máquinas e 
equipamentos, do conhecimento e da mão-de-obra e possibilita 
um melhor arranjo físico e disposição racional dos recursos, au-
mentando a eficiência e ganhos em produtividade.

• Departamentalização por produtos: A organização se es-
trutura em torno de seus diferentes tipos de produtos ou ser-
viços. Justificando-se quando a organização possui uma gama 
muito variada de produtos que utilizem tecnologias bem diver-
sas entre si, ou mesmo que tenham especificidades na forma de 
escoamento da produção ou na prestação de cada serviço.

Vantagem: facilitar a coordenação entre os departamentos 
envolvidos em um determinado nicho de produto ou serviço, 
possibilitando maior inovação na produção. 

Desvantagem: a “pulverização” de especialistas ao longo da 
organização, dificultando a coordenação entre eles.

• Departamentalização geográfica: Ou departamentalização 
territorial, trata-se de critério de departamentalização em que 
a empresa se estabelece em diferentes pontos do país ou do 
mundo, alocando recursos, esforços e produtos conforme a de-
manda da região.

Aqui, pensando em uma organização Multinacional, pressu-
pondo-se que há uma filial em Israel e outra no Brasil. Obvia-
mente, os interesses, hábitos e costumes de cada povo justifica-
rão que cada filial tenha suas especificidades, exatamente para 
atender a cada povo. Assim, percebemos que, dentro de cada 
filial nacional, poderão existir subdivisões, para atender às dife-
rentes regiões de cada país, com seus costumes e desejos. Como 
cada filial estará estabelecida em uma determinada região geo-
gráfica e as filiais estarão focadas em atender ao público dessa 
região. Logo, provavelmente haverá dificuldade em conciliar os 
interesses de cada filial geográfica com os objetivos gerais da 
empresa.

• Departamentalização por projetos: Os departamentos são 
criados e os recursos alocados em cada projeto da organização. 
Exemplo (construtora): pode dividir sua organização em torno 
das construções “A”, “B” e “C”. Aqui, cada projeto tende a ter 
grande autonomia, o que viabiliza a melhor consecução dos ob-
jetivos de cada projeto.

Vantagem: grande flexibilidade, facilita a execução do pro-
jeto e proporciona melhores resultados.
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Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de forma 
aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico informan-
do a distribuição de competências, como a matéria, o território, a 
hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao critério da 
matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

Em relação ao critério territorial, a criação de Superintendên-
cias Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo critério da hierarquia, 
a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
órgão julgador de recursos contra as decisões das Delegacias da Re-
ceita Federal de Julgamento criação da Comissão Nacional da Ver-
dade que trabalham na investigação de violações graves de Direitos 
Humanos nos períodos entre 18.09.1946 e 05.10.1988, que resulta 
na combinação dos critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, uma 

vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela vonta-

de da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, uma vez 
que é estabelecida em decorrência do interesse público. Exemplo: 
diante de um excessivo aumento da ocorrência de crimes graves e 
da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de polícia não poderá 
jamais optar por não mais registrar boletins de ocorrência relativos 
a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível: não pode ser objeto de transação ou acordo 
com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra pessoa. 
Frise-se que a delegação de competência não provoca a transfe-
rência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício de deter-
minadas atribuições não exclusivas da autoridade delegante, que 
poderá, conforme critérios próprios e a qualquer tempo, revogar a 
delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do agente, 
quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que somente 
estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível: o agente continua competente, mesmo que 
não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável: com exceção de disposição expressa prevista 
em lei, o agente incompetente não passa a ser competente pelo 
mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, de ter sido o primeiro a 
tomar conhecimento dos fatos que implicariam a motivação de sua 
prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por in-
termédio do qual um órgão administrativo ou um agente público 
delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa de executar 
parte das funções que lhes foram atribuídas. Em geral, a delegação 
é transferida para órgão ou agente de plano hierárquico inferior. 
No entanto, a doutrina contemporânea considera, quando justifi-
cadamente necessário, a admissão da delegação fora da linha hie-
rárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a atri-
buição da autoridade delegante, que continua competente para o 
exercício das funções cumulativamente com a autoridade a que foi 
delegada a função. Entretanto, cada agente público, na prática de 
atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, agirá sempre 
em nome próprio e, respectivamente irá responder por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, adotando 
cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação também pode-
rá revogar a qualquer tempo a delegação realizada anteriormen-

te. Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de delegação de 
competências, só deixando esta de ser possível se houver quaisquer 
impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de competên-
cia o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo Administrativo 
Federal, que tendo tal norma aplicada somente no âmbito federal, 
incorporou grande parte da orientação doutrinária existente, dis-
pondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os ob-
jetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo de-
legado.

Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, so-
cial, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato revogável 
a qualquer tempo pela autoridade delegante, sendo que o ato de 
delegação bem como a sua revogação deverão ser expressamente 
publicados no meio oficial, especificando em seu ato as matérias e 
poderes delegados, os parâmetros de limites da atuação do delega-
do, o recurso cabível, a duração e os objetivos da delegação. 

Importante ressaltar:
Súmula 510 do STF: Praticado o ato por autoridade, no exercí-

cio de competência delegada, contra ela cabe o mandado de segu-
rança ou a medida judicial.

Com fundamento nessa orientação, o STF decidiu no julgamen-
to do MS 24.732 MC/DF, que o foro da autoridade delegante não 
poderá ser transmitido de forma alguma à autoridade delegada. 
Desta forma, tendo sido o ato praticado pela autoridade delegada, 
todas e quaisquer medidas judiciais propostas contra este ato deve-
rão respeitar o respectivo foro da autoridade delegada.
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        § 3° Considera-se por prazo indeterminado todo contrato 
que suceder, dentro de seis meses, a outro contrato, com ou sem 
determinação de prazo.         (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        Art . 28. O representante comercial fica obrigado a forne-
cer ao representado, segundo as disposições do contrato ou, sen-
do êste omisso, quando lhe fôr solicitado, informações detalhadas 
sôbre o andamento dos negócios a seu cargo, devendo dedicar-se à 
representação, de modo a expandir os negócios do representado e 
promover os seus produtos.

        Art . 29. Salvo autorização expressa, não poderá o repre-
sentante conceder abatimentos, descontos ou dilações, nem agir 
em desacôrdo com as instruções do representado.

        Art . 30. Para que o representante possa exercer a repre-
sentação em Juízo, em nome do representado, requer-se mandato 
expresso. Incumbir-lhe-á porém, tomar conhecimento das reclama-
ções atinentes aos negócios, transmitindo-as ao representado e su-
gerindo as providências acauteladoras do interêsse dêste.

        Parágrafo único. O representante, quanto aos atos que 
praticar, responde segundo as normas do contrato e, sendo êste 
omisso, na conformidade do direito comum.

        Art. 31. Prevendo o contrato de representação a exclu-
sividade de zona ou zonas, ou quando este for omisso, fará jus 
o representante à comissão pelos negócios aí realizados, ainda 
que diretamente pelo representado ou por intermédio de tercei-
ros.             (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        Parágrafo único. A exclusividade de representação não se 
presume na ausência de ajustes expressos. (Redação dada pela Lei 
nº 8.420, de 8.5.1992)

              Art. 32. O representante comercial adquire o di-
reito às comissões quando do pagamento dos pedidos ou propos-
tas.           (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        § 1° O pagamento das comissões deverá ser efetuado até 
o dia 15 do mês subseqüente ao da liquidação da fatura, acompa-
nhada das respectivas cópias das notas fiscais.           (Incluído pela 
Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        § 2° As comissões pagas fora do prazo previsto no parágrafo 
anterior deverão ser corrigidas monetariamente.           (Incluído pela 
Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        § 3° É facultado ao representante comercial emitir títulos 
de créditos para cobrança de comissões.        (Incluído pela Lei nº 
8.420, de 8.5.1992)

        § 4° As comissões deverão ser calculadas pelo valor total 
das mercadorias.          (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        § 5° Em caso de rescisão injusta do contrato por parte do re-
presentando, a eventual retribuição pendente, gerada por pedidos 
em carteira ou em fase de execução e recebimento, terá vencimen-
to na data da rescisão.         (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        § 6° (Vetado).          (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)
        § 7° São vedadas na representação comercial alterações 

que impliquem, direta ou indiretamente, a diminuição da média 
dos resultados auferidos pelo representante nos últimos seis meses 
de vigência.            (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        Art . 33. Não sendo previstos, no contrato de representa-
ção, os prazos para recusa das propostas ou pedidos, que hajam 
sido entregues pelo representante, acompanhados dos requisitos 
exigíveis, ficará o representado obrigado a creditar-lhe a respectiva 
comissão, se não manifestar a recusa, por escrito, nos prazos de 15, 
30, 60 ou 120 dias, conforme se trate de comprador domiciliado, 
respectivamente, na mesma praça, em outra do mesmo Estado, em 
outro Estado ou no estrangeiro.

        § 1º Nenhuma retribuição será devida ao representante 
comercial, se a falta de pagamento resultar de insolvência do com-
prador, bem como se o negócio vier a ser por êle desfeito ou fôr 
sustada a entrega de mercadorias devido à situação comercial do 
comprador, capaz de comprometer ou tornar duvidosa a liquidação.

        § 2º Salvo ajuste em contrário, as comissões devidas serão 
pagas mensalmente, expedindo o representado a conta respectiva, 
conforme cópias das faturas remetidas aos compradores, no res-
pectivo período.

        § 3° Os valores das comissões para efeito tanto do pré-a-
viso como da indenização, prevista nesta lei, deverão ser corrigidos 
monetariamente.            (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        Art . 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem causa 
justificada, do contrato de representação, ajustado por tempo in-
determinado e que haja vigorado por mais de seis meses, obriga o 
denunciante, salvo outra garantia prevista no contrato, à concessão 
de pré-aviso, com antecedência mínima de trinta dias, ou ao paga-
mento de importância igual a um têrço (1/3) das comissões auferi-
das pelo representante, nos três meses anteriores.

        Art . 35. Constituem motivos justos para rescisão do contra-
to de representação comercial, pelo representado:

        a) a desídia do representante no cumprimento das obriga-
ções decorrentes do contrato;

        b) a prática de atos que importem em descrédito comercial 
do representado;

        c) a falta de cumprimento de quaisquer obrigações ineren-
tes ao contrato de representação comercial;

        d) a condenação definitiva por crime considerado infa-
mante;

        e) fôrça maior.
        Art . 36. Constituem motivos justos para rescisão do contra-

to de representação comercial, pelo representante:
        a) redução de esfera de atividade do representante em 

desacôrdo com as cláusulas do contrato;
        b) a quebra, direta ou indireta, da exclusividade, se prevista 

no contrato;
        c) a fixação abusiva de preços em relação à zona do repre-

sentante, com o exclusivo escopo de impossibilitar-lhe ação regular;
        d) o não-pagamento de sua retribuição na época devida;
        e) fôrça maior.
        Art . 37. Sòmente ocorrendo motivo justo para a rescisão 

do contrato, poderá o representado reter comissões devidas ao re-
presentante, com o fim de ressarcir-se de danos por êste causados 
e, bem assim, nas hipóteses previstas no art. 35, a título de com-
pensação.

        Art . 38. Não serão prejudicados os direitos dos represen-
tantes comerciais quando, a título de cooperação, desempenhem, 
temporàriamente, a pedido do representado, encargos ou atribui-
ções diversos dos previstos no contrato de representação.

        Art. 39. Para julgamento das controvérsias que surgirem en-
tre representante e representado é competente a Justiça Comum e 
o foro do domicílio do representante, aplicando-se o procedimento 
sumaríssimo previsto no art. 275 do Código de Processo Civil, res-
salvada a competência do Juizado de Pequenas Causas.               (Re-
dação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

        Art . 40. Dentro de cento e oitenta (180) dias da publicação 
da presente lei, serão formalizadas, entre representado e represen-
tantes, em documento escrito, as condições das representações 
comerciais vigentes.




